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Direcção-Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão

Despacho nº 10/2019

do Diretor Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, no uso da Competência subdelegada, ao abrigo do Despacho nº 38/2018, de 16 de Junho, 
de S.E o Secretário de Estado Adjunto das Finanças
É prorrogada por mais um ano, licença sem vencimento concedida ao funcionário Carlos Alberto Gonçalves Sanches Semedo, Inspetor tributário, 

Referência 14, Escalão A, do quadro da Direção Nacional de Receitas de Estados do Ministério das Finanças, ao abrigo do artigo 48º do Decreto-
Lei 3/2010, de 5 de março, com efeitos a partir de 1 de novembro de 2019.
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, do Ministério das Finanças, na Praia, aos 26 de novembro de 2019. — O Diretor Geral, 

Carlos Rocha de Oliveira
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Extrato do despacho nº 104/2019 — De S. Exª o Vice Primeiro 
Ministro e Ministro das Finanças:

De 24 de novembro de 2019:

É concedida, a seu pedido, a exoneração do cargo, ao funcionário Ericson 
Soares Silva, Inspetor Tributário, referência 14, escalão A, do quadro 
da Direção Nacional de Receitas do Estado, em situação de Licença 
sem vencimento, nos termos da alínea d) do nº 1 do artigo e do nº 2 
do 28º da Lei nº 102/IV/93, de 31 de dezembro, com efeitos imediatos.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 
das Finanças, Praia, aos 26 de novembro de 2019. — O Director Geral, 
Carlos Rocha de Oliveira

––––––
Extrato do despacho nº 108/2019 — De S. Exª o Secretario de 

Estado Adjunto das Finanças, no uso da competência delegada, 
ao abrigo do Despacho Nº 37/2018, de 15 de Maio, de S.E. o 
Vice-Primeiro Ministro e Ministro das Finanças

De 27 de novembro de 2019:

Denise Patricia Pires Reis, contratada a Termo no cargo Assistente Técnico 
nível I, do Ministério das Finanças, é nomeada para, em comissão 
ordinária de serviço, exercer as funções de Secretária do Director 
Geral do Tesouro, nos termos do nº 1 do artigo 48º do Decreto-lei 
nº 59/2014, de 4 de novembro, conjugado com o artigo 14º da Lei nº 
102/IV/93, de 31 de dezembro, e, o artigo 52º do Decreto-lei 28/2018, 
de 24 de maio, com efeitos a contar de 1 de outubro.

Os encargos têm cabimento no Orçamento de Funcionamento da 
Direção Geral do Tesouro.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, do Ministério 
das Finanças, Praia, aos 27 de novembro de 2019. — O Director Geral, 
Carlos Rocha de Oliveira

––––––

Direcção Nacional da Administração Pública
Republicação nº 138/2019 

Extrato do despacho nº 2233/2019 — De S. Exª Secretária 
de Estado Adjunta para Modernização Administrativa, por 
Delegação de Competências do Vice-Primeiro Ministro e Ministro 
das Finanças, ao abrigo da Lei nº61/III/89, de 30 de dezembro. 

De 2 de setembro de 2019: 

Marcolino Tavares Lopes, Apoio Operacional nível I do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Santa Cruz, aposentado, nos termos do nº 3 
do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência  
(EAPS), aprovado pela Lei nº 61/III/89, de 30 de dezembro, conjugado 
com o artigo 8º do Decreto-Lei nº 5/2019, de 11 de janeiro, que define 
as normas e os procedimentos necessários à execução do Orçamento 
do Estado para o ano económico de 2019, com direito à pensão anual 
de 283 368$00 (duzentos e oitenta e três mil trezentos e sessenta 
e oito escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade  
com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 31 anos, 11 meses e 7 
dias de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento do Estado ……………………………39.588$00

Por despacho de 11 de abril de 2019 do Director Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 4 anos, 9 meses e 4 dias.

O montante em dívida no valor de 52 551$00 (cinquenta e dois 
mil quinhentos e cinquenta e um escudos), será amortizado em 58 
prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 111$00 e as 
restantes de 920$00.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

Orçamento Municipal CMSCruz…………………. 243.780$00

Por despacho de 29 de abril de 2019 do Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Cruz foi deferido o pedido de pagamento de quotas 
em atraso para compensação de aposentação, referente ao período de 
27 anos e 1 mês.

O montante em dívida no valor de 482 625$00 (quatrocentos e oitenta 
e dois mil seiscentos e vinte e cinco escudos), será amortizado em 326 
prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 2 320$00 e as 
restantes de 900$00.

A despesa tem cabimento na rúbrica pensão de aposentação código 
nº 02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 21 de outubro de 2019)

Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 
Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho

––––––
Republicação nº 139/2019

Extrato do despacho nº 2234/2019 — De S. Exª a Secretária 
de Estado Adjunta para Modernização Administrativa, por 
Delegação de Competências do Vice-Primeiro Ministro e Ministro 
das Finanças, ao abrigo da Lei nº61/III/89, de 30 de dezembro.

De 9 de setembro de 2019: 

José Belmiro Fernandes Freire, Apoio Operacional nível I, do quadro 
de pessoal do Câmara Municipal de Santa Cruz, aposentado nos 
termos do nº 3 do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão 
de Sobrevivência  (EAPS), aprovado pela Lei nº 61/III/89, de 30 de 
dezembro, conjugado com o artigo 8º do Decreto-Lei nº 5/2019, de 
11 de janeiro, que define as normas e os procedimentos necessários 
à execução do Orçamento do Estado para o ano económico de 2019, 
com direito à pensão  anual de 222 780$00 (duzentos e vinte e dois 
mil setecentos e oitenta escudos), sujeita à retificação, calculada em 
conformidade  com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 31 anos e 3 
meses de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

Por despacho de 31 de maio de 2019 do Presidente da Câmara 
Municipal, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para 
compensação de aposentação, referente ao período de 31 anos e 2 meses.

O montante em dívida no valor de 555 390$00 (quinhentos e cinquenta 
e cinco mil trezentos e noventa escudos), será amortizado em 375 
prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 1 857$00 e as 
restantes de 900$00. 

A despesa tem cabimento na rúbrica pensão de aposentação código 
nº 02.07.01.01.01 do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 21 de outubro de 2019)

Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 
Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho

––––––

Republicação nº 140/2019 

Extrato do despacho nº 2223/2019 — De S. Exª o Director 
Nacional da Administração Pública, por sub-delegação 
de competências da Secretária de Estado Adjunta para a 
Modernização Administrativa, através do Despacho nº 39/2018, 
de 16 de julho. 

De 12 de julho de 2019: 

André Soares Varela Moniz, Apoio operacional nível I do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de São Lourenço dos órgãos, aposentado, nos 
termos do nº 1 do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão 
de Sobrevivência  (EAPS), aprovado pela Lei nº 61/III/89, de 30 de 
dezembro, com direito à pensão provisória anual de 180 000$00 
(cento e oitenta mil escudos), sujeita à retificação, calculada em 
conformidade  com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 34 anos 
de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.  

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento do Estado………………………………………52.944$00

Por despacho de 30 de agosto de 2018 do Director Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 10 anos, 4 meses e 16 dias.  

O montante em dívida no valor de 112 080$00 (cento e doze mil 
e oitenta escudos), será amortizado em 125 prestações mensais e 
consecutivas, sendo a primeira de 480$00 e as restantes de 900$00.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente. 

Orçamento da CMSCruz…….……………………………70. 140$00
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Por despacho de 2 de abril de 2018 do Presidente da Câmara, foi 
deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para compensação 
de aposentação, referente ao período de 10 anos, 4 meses e 16 dias. 

O montante em dívida no valor de 49 105$00 (quarenta e nove mil, 
cento e cinco escudos), será amortizado em 161 prestações mensais e 
consecutivas, sendo a primeira de 380$00 e as restantes de 302$00.

A referida cabimentação encontra- se cabimentada na rúbrica de pensão 
de aposentação, código número 02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

Orçamento do CMSLOrgãos………………………………56.916$00

A despesa tem cabimentação na rúbrica 02.07.01.01.01- pensão 
e aposentação do orçamento vigente da Câmara Municipal de  São 
Lourenço dos Órgãos. 

 (Visado pelo Tribunal de Contas em 21 de outubro de 2019)

Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 
Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho

––––––
Republicação nº 141/2019: 

Extrato do despacho nº 2232/2019 — De S. Exª o Director 
Nacional da Administração Pública, por sub-delegação 
de competências da Secretária de Estado Adjunta para a 
Modernização Administrativa, através do Despacho nº 39/2018, 
de 16 de julho. 

De 22 de agosto de 2019: 

Pedro da Silva Bengaló, Apoio Operacional nível V do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal do Porto Novo, aposentado, nos termos do nº 1 
do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência  
(EAPS), aprovado pela Lei nº 61/III/89, de 30 de dezembro, com direito 
à pensão anual de 501 768$00 (quinhentos e um mil setecentos e 
sessenta e oito escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade  
com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 34 anos de serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

A despesa tem cabimento na rúbrica 02.07.01.01.01 do orçamento 
vigente.

 (Visado pelo Tribunal de Contas em 21 de outubro de 2019)

Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 
Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho

––––––
Republicação nº 142/2019: 

Extrato do despacho nº 2221/2019 — De S. Exª o Director 
Nacional da Administração Pública, por sub-delegação 
de competências da Secretária de Estado Adjunta para a 
Modernização Administrativa, através do Despacho nº 39/2018, 
de 16 de julho. 

De 10 de setembro de 2019: 

Adelina Gomes Correia, Apoio operacional nível I do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de São Miguel, aposentada, nos termos do nº 3 
do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência  
(EAPS), aprovado pela Lei nº 61/III/89, de 30 de dezembro, conjugado 
com o artigo 8º do Decreto-Lei nº 5/2019, de 11 de janeiro, que define 
as normas e os procedimentos necessários à execução do Orçamento 
do Estado para o ano económico de 2019, com direito a pensão anual 
de 227 676$00 (duzentos e vinte e sete mil seiscentos e setenta e 
seis escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade  com 
o artigo 37º do EAPS, correspondente a 32 anos, 5 meses e 12 dias 
de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento do CM Tarrafal………………………… ……60 264$00

A despesa tem cabimento na dotação inscrita na rúbrica 02.07.01.01.01, 
do Orçamento vigente.

Por despacho de 7 de junho de 2019 do Presidente da Câmara 
Municipal, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso 
para compensação de aposentação, referente ao período de 10 anos. 

O montante em dívida no valor de 62 400$00 (sessenta e dois mil e 
quatrocentos escudos), será amortizado em 100 prestações mensais e 
consecutivas, sendo a primeira de 624$00 e as restantes de 624$00. 

Orçamento do CMSM…………………………...........……167 412$00

 A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 02.07.01.01.01, 
do orçamento da Câmara Municipal de São Miguel.

 (Visado pelo Tribunal de Contas em 21 de outubro de 2019)

Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 
Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho

––––––
Republicação nº 143/2019: 

Extrato do despacho nº 2222/2019 — De S. Exª o Director 
Nacional da Administração Pública, por sub-delegação 
de competências da Secretária de Estado Adjunta para a 
Modernização Administrativa, através do Despacho nº 39/2018, 
de 16 de julho. 

De 11 de setembro de 2019: 

Alcídio Mendes Mendonça, Apoio Operacional nível II do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal de Santa Catarina, aposentado nos 
termos do nº 3 do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão 
de Sobrevivência  (EAPS), aprovado pela Lei nº 61/III/89, de 30 de 
dezembro, conjugado com o artigo 8º do Decreto-Lei nº 5/2019, de 
11 de janeiro, que define as normas e os procedimentos necessários 
à execução do Orçamento do Estado para o ano económico de 2019, 
com direito a pensão anual de 351 696$00 (trezentos e cinquenta 
e um mil seiscentos e noventa e seis escudos), sujeita à retificação, 
calculada em conformidade  com o artigo 37º do EAPS, correspondente 
a 32 anos, 2 meses e 6 dias de serviço prestado ao Estado, incluindo 
os aumentos legais. 

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento do Estado……………………………...…...134 472$00

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.    

Orçamento do CMSC………………………………....…217 224$00 

Por despacho de 26 de março de 2019 do Presidente da Câmara 
Municipal, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para 
compensação de aposentação, referente ao período de 2 anos e 11 meses.

O montante em dívida no valor de 82 075$00 (oitenta e dois mil e 
setenta e cinco escudos), será amortizado em 70 prestações mensais 
e consecutivas, sendo a primeira de 1 207$00 e as restantes de 1 
172$00. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 02.07.01.01.01 
do Orçamento Municipal.

 (Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de outubro de 2019)

Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 
Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho.

––––––
Republicação nº 144/2019: 

Extrato do despacho nº 2227/2019 — De S. Exª o Director 
Nacional da Administração Pública, por sub-delegação 
de competências da Secretária de Estado Adjunta para a 
Modernização Administrativa, através do Despacho nº 39/2018, 
de 16 de julho. 

De 17 de setembro de 2019: 

Celso Vieira Pereira, Apoio Operacional nível III do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de São Miguel, aposentado, nos termos 
do nº 3 do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de 
Sobrevivência  (EAPS), aprovado pela Lei nº 61/III/89, de 30 de 
dezembro, conjugado com o artigo 8º do Decreto-Lei nº 5/2019, de 
11 de janeiro, que define as normas e os procedimentos necessários 
à execução do Orçamento do Estado para o ano económico de 2019, 
com direito à pensão provisória anual de 325 296$00 (trezentos 
e vinte e cinco mil duzentos e noventa e seis escudos), sujeita à 
retificação, calculada em conformidade  com o artigo 37º do EAPS, 
correspondente a 31 anos, 2 meses e 10 dias de serviço prestado ao 
Estado, incluindo os aumentos legais. 

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento do Estado……………………..........……….87.708$00

Por despacho de 11 de abril de 2019 do Diretor Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 7 anos, 1 mês e 28 dias.   
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O montante em dívida no valor de 79 041$00 (setenta e nove mil e 
quarenta e um escudos), será amortizado em 86 prestações mensais 
e consecutivas, sendo a primeira de 814$00 e as restantes de 920$00.

A despesa tem cabimento no capítulo 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do Orçamento vigente. 

Orçamento municipal do Tarrafal .…………………….... 19.140$00

Por despacho de 5 de fevereiro de 2019 do Presidente da Câmara do 
Tarrafal, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para 
compensação de aposentação, referente ao período 2 anos.

O montante em dívida no valor de 6.045$00 (seis mil e quarenta e 
cinco escudos), será amortizado em 20 prestações mensais e consecutivas, 
no valor de 580$00.

A dotação inscrita no orçamento Municipal vigente, na rúbrica 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

Orçamento municipal de São Miguel……………….……218.448$00

A presente aposentação tem cabimento na dotação inscrita no código 
02.07.01.01.01 do Orçamento Municipal Vigente.

 (Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de outubro de 2019)

Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 
Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho

––––––
Republicação nº 145/2019: 

Extrato do despacho nº 2228/2019 — De S. Exª o Director 
Nacional da Administração Pública, por sub-delegação 
de competências da Secretária de Estado Adjunta para a 
Modernização Administrativa, através do Despacho nº 39/2018, 
de 16 de julho. 

De 17 de setembro de 2019: 

Emília Freire Semedo, Ex: Apoio Operacional nível I do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal de Santa Cruz, aposentado, nos termos 
da alínea b) do nº 2 do  artigo 5º  do Estatuto de Aposentação e da 
Pensão de Sobrevivência  (EAPS), aprovado pela Lei nº 61/III/89, de 
30 de dezembro, com direito a pensão anual de 149 556$00 (cento e 
quarenta e nove mil quinhentos e cinquenta e seis escudos), sujeita 
à retificação, calculada em conformidade  com o artigo 37º do EAPS, 
correspondente a 28 anos, 3 meses e 23 dias de serviço prestado ao 
Estado, incluindo os aumentos legais.

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento do Estado…………………….…………………….45.000$00

Por despacho de 18 de junho de 2019 do Diretor Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 8 anos, 6 meses e 18 dias.

O montante em dívida no valor de 94 371$00 (noventa e quatro mil 
trezentos e setenta e um escudos), será amortizado em 103 prestações 
mensais e consecutivas, sendo a primeira de 531$00 e as restantes 
de 920$00.

A despesa tem cabimento no capítulo 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do Orçamento vigente.

Orçamento municipal de Santa Cruz…… ………………….104.556$00

Por despacho de 10 de julho de 2019 do Presidente da Câmara 
Municipal, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso 
para compensação de aposentação, referente ao período de 19 anos, 
9 meses e 4 dias.

O montante em dívida no valor de 355.500$00 (trezentos e cinquenta 
e cinco mil quinhentos escudos), será amortizado em 238 prestações 
mensais e consecutivas, sendo a primeira de 900$00 e as restantes 
de 300$00.

A referida Aposentação encontra-se cabimentada na rubrica de pensão 
de aposentação no código número 02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

 (Visado pelo Tribunal de Contas em 21 de outubro de 2019)

Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 
Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho

Republicação nº 146/2019: 

Extrato do despacho nº 2230/2019 — De S. Exª o Director 
Nacional da Administração Pública, por sub-delegação 
de competências da Secretária de Estado Adjunta para a 
Modernização Administrativa, através do Despacho nº 39/2018, 
de 16 de julho. 

De 17 de setembro de 2019: 

Arminda Vieira Furtado, Apoio Operacional nível I do quadro do pessoal 
da Câmara Municipal de São Miguel, aposentado, nos termos do nº 1 
do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência 
(EAPS), aprovado pela Lei nº 61/III/89, de 30 de dezembro, com 
direito à pensão anual de 227 676$00 (duzentos e vinte e sete mil 
seiscentos e setenta e seis escudos), sujeita à retificação, calculada em 
conformidade  com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 34 anos 
de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento do Estado…………………….……............113.838$00

Por despacho de 10 de junho de 2019 do Diretor Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 17 anos e 10 dias 

O montante em dívida no valor de 187 946$00 (cento e oitenta e 
sete mil novecentos e quarenta e seis escudos), será amortizado em 
205 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 266$00 e 
as restantes de 920$00.

A despesa tem cabimento no capítulo 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do Orçamento vigente.    

Orçamento municipal de São Miguel…… ………………113.838$00

A presente aposentação tem cabimento na dotação inscrita no código 
02.07.01.01.01 do Orçamento Municipal Vigente

 (Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de outubro de 2019)
Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 

Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho

––––––
Republicação nº 147/2019: 

Extrato do despacho nº 2226/2019 — De S. Exª o Director 
Nacional da Administração Pública, por sub-delegação 
de competências da Secretária de Estado Adjunta para a 
Modernização Administrativa, através do Despacho nº 39/2018, 
de 16 de julho. 
De 17 de setembro de 2019: 

Alice Lopes Coelho, Apoio Operacional nível I do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de São Miguel, aposentado, nos termos do nº 3 do 
artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência  
(EAPS), aprovado pela Lei nº 61/III/89, de 30 de dezembro, conjugado 
com o artigo 8º do Decreto-Lei nº 5/2019, de 11 de janeiro, que define 
as normas e os procedimentos necessários à execução do Orçamento 
do Estado para o ano económico de 2019, com direito a pensão anual 
de 227 676$00 (duzentos e vinte e sete mil seiscentos e setenta e 
seis escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade  com 
o artigo 37º do EAPS, correspondente a 34 anos de serviço prestado 
ao Estado, incluindo os aumentos legais.   
Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:
Orçamento do Estado…………………….….........……93.744$00
Por despacho de 6 de junho de 2019 do Diretor Geral do Planeamento, 

Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 14 anos, 11 meses e 2 dias.  

O montante em dívida no valor de 164 706$00 (cento e sessenta e 
quatro mil setecentos e seis escudos), será amortizado em 180 prestações 
mensais e consecutivas, sendo a primeira de 742$00 e as restantes de 
916$00 

A despesa tem cabimento no capítulo 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do Orçamento vigente.   

Orçamento municipal de São Miguel…… …………….133.932$00
A presente aposentação tem cabimento na dotação inscrita no código 

02.07.01.01.01 do Orçamento Municipal Vigente
 (Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de outubro de 2019)

Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 
Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho
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Republicação nº 148/2019: 

Extrato do despacho nº 2225/2019 — De S. Exª o Director 
Nacional da Administração Pública, por sub-delegação 
de competências da Secretária de Estado Adjunta para a 
Modernização Administrativa, através do Despacho nº 39/2018, 
de 16 de julho. 

De 26 de setembro de 2019: 

António Mendes Gonçalves, Subcomissário da Polícia Nacional referência 
9, escalão B, do quadro de pessoal do Ministério da Administração 
Interna, pré-aposentado, nos termos do nº3 do artigo 5º do Estatuto 
de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência  (EAPS), aprovado 
pela Lei nº 61/III/89, de 30 de dezembro, conjugado com a alínea 
b) do nº 1 do artigo 65º do Decreto-Legislativo nº 8/2010, de 28 
de setembro, que aprova o Estatuto do Pessoal Policial da Polícia 
Nacional, com direito à pensão provisória anual de 1 403 688$00 (um 
milhão quatrocentos e três mil seiscentos e oitenta e oito, escudos), 
sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º 
do EAPS, correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, 
incluindo os aumentos legais. 

É revisto o despacho nº 334/2019 de 9 de julho, publicado no B.O II 
série nº 119 de 27 de agosto de 2019.    

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.  

 (Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de outubro de 2019)

Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 
Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho

––––––
Republicação nº 149/2019: 

Extrato do despacho nº 2229/2019 — De S. Exª o Director 
Nacional da Administração Pública, por sub-delegação 
de competências da Secretária de Estado Adjunta para a 
Modernização Administrativa, através do Despacho nº 39/2018, 
de 16 de julho. 

De 26 de setembro de 2019: 

Elvira Moreira Pereira Mendes Tavares, Apoio Operacional nível 
I do quadro de pessoal Municipal  da Câmara Municipal de São 
Domingos, aposentada, nos termos nº 3 do  artigo 5º  do Estatuto de 
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência  (EAPS), aprovado pela 
Lei nº 61/III/89, de 30 de dezembro, conjugado com o artigo 8º do 
Decreto-Lei nº 5/2019, de 11 de janeiro, que define as normas e os 
procedimentos necessários à execução do Orçamento do Estado para 
o ano económico de 2019, com direito a pensão anual de 227 676$00 
(duzentos e vinte e sete mil seiscentos e setenta e seis escudos), 
sujeita à retificação, calculada em conformidade  com o artigo 37º 
do EAPS, correspondente a 31 anos, 3 meses e 6 dias de serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento do Estado ……………………………..……..50 220$00

Por despacho de 29 de maio de 2019 do Director Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 6 anos e 2 meses e 18 dias.

O montante em dívida no valor de 68 617$00 (sessenta e oito mil 
seiscentos e dezassete escudos), será amortizado em 75 prestações mensais 
e consecutivas, sendo a primeira de 537$00 e as restantes de 920$00.

A despesa tem cabimento no capítulo 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do Orçamento vigente.

Orçamento municipal de São Domingos………………177 456$00

Por despacho de 28/04/2019 do Presidente da Câmara, foi deferido 
o pedido de pagamento de quotas em atraso para compensação de 
aposentação, referente ao período de 5 anos, 7 meses e 29 dias.

O montante em dívida no valor de 50 893$00 (cinquenta mil e 
oitocentos e noventa e três escudos), será amortizado em 60 prestações 
mensais e consecutivas sendo a primeira de 920$00 e as restantes de 
847$00. 

A despesa tem cabimento no código número 02.07.01.01.01 do 
Orçamento Municipal vigente.

 (Visado pelo Tribunal de Contas em 24 de outubro de 2019)

Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 
Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho

Republicação nº 150/2019: 

Extrato do despacho nº 2231/2019 — De S. Exª o Director 
Nacional da Administração Pública, por sub-delegação 
de competências da Secretária de Estado Adjunta para a 
Modernização Administrativa, através do Despacho nº 39/2018, 
de 16 de julho. 

De 4 de outubro de 2019: 

José Júlio Moreno de Carvalho, Técnico Superior nível I do quadro 
de pessoal da Câmara Municipal de São Domingos, exercendo em 
comissão de serviço as funções de Director de serviços de Recursos 
Humanos, aposentado, nos termos do nº 3 do artigo 5º do Estatuto 
de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência  (EAPS), aprovado 
pela Lei nº 61/III/89, de 30 de dezembro, conjugado com o artigo 8º 
do Decreto-Lei nº 5/2019, de 11 de janeiro, que define as normas e os 
procedimentos necessários à execução do Orçamento do Estado para 
o ano económico de 2019, com direito a pensão anual de 1 105 128$00 
(um milhão cento e cinco mil, cento e vinte e oito escudos), sujeita à 
retificação, calculada em conformidade  com o artigo 37º do EAPS, 
correspondente a 30 anos, 6 meses e 4 dias de serviço prestado ao 
Estado, incluindo os aumentos legais. 

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento do Estado…………………….………………102 660$00

Por despacho de 18 de julho de 2019 do Director Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período 8 meses e 14 dias.

O montante em dívida no valor de 7 788$00 (sete mil setecentos 
e oitenta e oito escudos), será amortizado em 9 prestações mensais e 
consecutivas, sendo a primeira de 428$00 e as restantes de 920$00.

A despesa tem cabimento no capítulo 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do Orçamento vigente.

Orçamento municipal da Praia …………………………87 564$00

Por despacho de 16 de abril de 2019 do Presidente da Câmara da 
Praia, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para 
compensação de aposentação, referente ao período 3 anos, 8 meses e 
29 dias.

O montante em dívida no valor de 46 024$00 (quarenta e seis mil 
vinte e quatro escudos), será amortizado em 45 prestações mensais e 
consecutivas, sendo a primeira de 1 072$00 e as restantes de 1 023$00.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 02.07.01.01.01 
do Orçamento Municipal vigente.

Orçamento municipal de São Domingos …………………914 904$00

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 02.07.01.01.01 
do Orçamento Municipal vigente.

 (Visado pelo Tribunal de Contas em 24 de outubro de 2019)

Direção Nacional da Administração Pública do Ministério das 
Finanças, na Praia, aos 7 de novembro de 2019. — O Director Nacional, 
Mafaldo de Carvalho

––––––o§o–––––

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E TRABALHO 
––––––

Direcção-Geral do Planeamento,  
Orçamento e Gestão

Extrato do despacho nº 2305/2019 —  De S. Exª a Ministra 
da Justiça e Trabalho

De 18 de novembro de 2019:

Eugénia Maria Rodrigues Soares, Técnica Superior, do quadro do Ministério 
da Justiça e Trabalho, é concedida licença sem vencimento de longa 
duração, com efeito a partir do dia 18 de novembro de 2019, nos 
termos do nº2, do artigo 50º conjugado com os artigos 51º e 52º do 
Decreto-Lei nº3/2010 de 08 de março. 

Direção Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 
da Justiça e Trabalho, na Praia, aos 25 de novembro de 2019. — O 
Diretor Geral, Fernando Tavares.
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P A R T E  D
MINISTÉRIO PÚBLICO

––––––

Conselho Superior do Ministério Público
Extracto da deliberação nº 08/CSMP/2019/2020

De 25 de outubro de 2019

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão ordinária do dia 25 de outubro de 2019, ao abrigo do disposto as disposições 
combinadas dos artigos 226º nº 5 da Constituição, 31º. nº. 1 e 37º, nº 1, alínea h), da Lei nº 89/VII/2011, de 14 de fevereiro, alterado pela Lei nº 16/
IX/2017, de 13 de dezembro, que aprova a Lei Orgânica do Ministério Público, artigos 13º, nºs 1 e 3 da Lei nº 102/IV/93, de 31 de dezembro, 2º, 
nº 2, 25º nºs. 1 e 2, 26º e 28º nº 1 da Lei nº 42/VII/2009, de 27 de julho, 19º do Decreto-Lei nº. 43/2014, de 12 de agosto, 8.º n.º 3 al. b), conjugados 
com os artigos 6º, nº 1, 20º, 36º, nº 1, al. a) e 37º, nº 1 da Lei nº 9/2013, de 26 de fevereiro, delibera: 

1. Aprovar o relatório final do concurso de recrutamento de apoio operacional, nível III (condutor-auto) para integrar o quadro do MP, realizado 
e homologado pela Direcção Nacional da Administração Pública, e homologar a lista de classificação final, conforme se segue:

Nº Candidatos/as
R e s u l t . 
A v a l . 
Curricular         
0 - 20

Pond.    
30%

Result. 
Entrev.         
0 - 20

Pond.    
30%

Result. Aval. 
P r á t i c a  d e 
Condução - 0-20

P o n d . 
40%

Resut. 
Final Classificação

1 Jailson António Tavares Borges Fernandes 20 6 18 5,4 15 6 17,4 Selecionado

2 Alexandre Vieira Duarte 18 5,4 16,33 4,9 17,5 7 17,3 Não Selecionado

3 Anilton Fátima Paiva Barbosa 14 4,2 17 5,1 19 7,6 16,9 Não Selecionado

4 Ailton Mendes Monteiro Tavares 16 4,8 17,67 5,3 16 6,4 16,5 Não Selecionado

5 Francisco Tavares Lopes 13 3,9 18 5,4 13 5,2 14,5 Não Selecionado

6 Adérito Alison Moreira Costa 13 3,9 15,33 4,6 14,5 5,8 14,3 Não Selecionado

2. As despesas têm cabimento na verba inscrita na rúbrica 02.01.01.03.02 – Recrutamento e Nomeações, do Orçamento do Conselho Superior 
do Ministério Público.

Conselho Superior do Ministério Público, Praia, 25 de outubro de 2019. — O Secretário do CSMP, Zico Andrade.

P A R T E  G
MUNICÍPIO DA BOA VISTA 

––––––

 Câmara Municipal
Extrato do despacho nº 2306/2019 — De S. Exª o Presidente da Câmara Municipal:

 De 6 de agosto de 2019:

Rilda Maria Jesus Mendes, Apoio Operacional nível V, designada para em regime de substituição, desempenhar o cargo de Secretária Municipal, 
em virtude do gozo das férias da Senhora Secretária Municipal, de 7 de agosto a 6 de setembro do corrente ano.

A despesa tem cabimento no código 02.01.01.02.09 do orçamento vigente.

Câmara Municipal da Boa Vista, aos 6 de agosto de 2019. — A Direção dos Recursos Humanos, Dárcio Almeida.
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